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É

Aprovado em
AJ 4 Discusã.

Senhor Presidente, Pop Ay
lenário: Es | O% 1 AM

Senhora e Senhores Vereadores. ” Dr. Carlos Martino” o
2º Secretário

O vereador que este subscreve, fazendo uso das prerrogativas que lhe confere a Lei Orgânica
Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal, vem respeitosamente REITERAR
solicitação feita por meio do REQUERIMENTO Nº 1961/2023, aprovado por unanimidade

por este Poder Legislativo Municipal, para que de forma “urgente”, após a necessária e legal
tramitação regimental , em seguida à aprovação dos ilustres membros do Soberano Plenário,
seja endereçada correspondência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Santarém,
Nélio Aguiar, solicitando a Secretaria Municipal de Urbanismo e Serviços Públicos
/SEMURB, em caráter de urgência, a Iluminação do Campo do Nacional, localizada na
comunidade Santarém Miri, Região do Ituqui.

Fundamentação

Senhora e Senhores Vereadores, o Campo de futebol, localizado em Santarém Miri, encontra-
se sem iluminação pública, fato este que prejudica os moradores que utilizam este espaço com
a finalidade de buscar descontração, esporte e lazer. Para isso, é importante que espaços
públicos destinadosa tais, prática esportivas ofereçam boa luminosidade e segurança a todos.

Com a presente proposição requer que a SEMURB envide todos os esforços a fim de atender
a esse tão significativo pedido.

Que cópia deste requerimento, seja encaminhada a Comunidade Santarém Miri — Região do

Ituqui, para conhecimento.

Sala das Sessões, Plenário “Vereador Benedito Magalhães” em (de fevereiro de 2024.
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